
INDICAÇÃO Nº 
1763
, DE 2013

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Segurança Pública a adoção de todas as providências cabíveis no sentido de que seja realizada a construção de prédio próprio da 1ª. Cia de Polícia Militar no Bairro Jardim Piazza Di Roma II, no Município de Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Sorocaba possui hoje aproximadamente 593 mil habitantes;

Considerando que a construção de sede própria da 1ª Cia da Polícia Militar é reivindicação antiga da associação de moradores dos Bairros Jardim Piazza Di Roma I e II, Jardim Tulipas, Jardim Arco-Iris, Jardim Verde Vale, Central Parque, Jardim Colonial e Adjacências; 

Considerando que a população daqueles bairros aumentou consideravelmente nos últimos anos, hoje com cerca de 50 mil moradores e a necessidade de reforçar a segurança se faz presente;

Considerando que já existe área de 4.302 m2, na Rua Luiz Antonio Ribeiro, doada pela Prefeitura do Município de Sorocaba destinada para referida construção; 

Considerando, por fim que, o Município de Sorocaba não dispõe de recursos próprios para a construção de prédio próprio da 1ª. Cia de Polícia Militar no Bairro Jardim Piazza Di Roma II, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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